
1) A modalidade de Formação de Estoques, que incentiva a produção pela garantia de
compra e preços mínimos, tem previsão para voltar a operar? Se sim, quando e qual é a
capacidade de compra do programa?

As modalidades do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) são
regulamentadas pelo Grupo Gestor do PAA, sendo coordenado pelo
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à
Fome (MDS);

2) A "formação de estoques públicos estratégicos" foi mencionada no decreto DECRETO Nº
11.820, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023. Como a Conab deve por em prática esse
objetivo?

O referido decreto dispõe sobre o Plano Nacional de Abastecimento
Alimentar em diálogo intergovernamental e com entidades e entes
federativos, o que irá indicar a forma de operação de seus objetivos. O
prazo para elaboração do Plano é de 120 dias a partir da publicação desse
decreto;

3) A Conab tem um plano ou programa para descentralização do abastecimento em
desertos e pântanos alimentares? Se sim, qual(is)?

A estratégia para enfrentar desertos e pântanos alimentares prevista na
Política Nacional de Abastecimento Alimentar (PNAAB) fará parte das
ações do Plano. A CONAB opera o PAA e as Políticas de Preço Mínimo,
iniciativas que contribuem para o abastecimento alimentar no País, mas
com estratégias diferentes. O PAA executado pela Conab atua por meio de
organizações de produção (cooperativas e associações) vinculadas à
agricultura familiar, povos e comunidades tradicionais e povos indígenas,
sendo destinados os alimentos adquiridos para pessoas em situação de
insegurança alimentar e nutricional, incluindo as cozinhas solidárias, por
todo o país.

4) A Conab possui uma ação/programa/política para incentivar a produção específica de
arroz e feijão no país?

A CONAB opera a Política de Garantia de Preços Mínimos (PGPM), que visa
formar estoques públicos e sustentação de preços aos produtores. Dentre
os alimentos e produtos amparados estão arroz, feijão, mandioca, milho e
trigo. Os preços mínimos são decididos pelo Conselho Monetário Nacional
(CMN), a definição das operações realizadas pela Conab ocorre em
articulação com os Ministérios da Agricultura e Pecuária (MAPA), do



Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar (MDA), da Fazenda (MF) e
do Planejamento e Orçamento (MPO).


